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anexado um croqui oumapa do local.

3

— Na certeza de que dispensará especial . atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus maissinceros protestos de elevada
estima e de distinta consideração.

l

Atenciosamente,

LAVIO ANDRADE DE BRITO ETETEANTÓNIO DE MORAES
Presidente (DONIZETE CARTEIRO) '
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o Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos da Lei nº, 2.740, de 05/12/2002, em seu
artigo 12, parágrafo único, solicito os bons ofícios de Vossa Excelência junto à

Prefeitura, no sentido de que seja providenciada aexpedição de-CERTIDÃO, para
fins de denominação, doPOSTO DE INFORMAÇÃOTURÍSTICA — PIT, localizado

BOB250)6

ue ar

vavaz

no Largo do Taboão, Centro Comercial do Taboão, Rodovia Raposo Tavares, km59, '

“Ânformando se tal próprio é oficial e se possui denominação oficial, bem como '

informar suas dimensões e se o mesmo é de domínio público. Em sendo, informar
desde quando, ou ao menos, se é há mais de 05 (cinco) anos.

Golicirtamos ainda aque junto à Certidão seia.
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Exmo. Sr.

Flávio Andrade de Brito
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   atardo De Angelis
Diretor
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Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 02/2015

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0011/2015, e lei anexa, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamosa oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.
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Ofício n.º 013/2015 - DPM

São Rogue 14 de Tanetro de 2015  



Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 02/2015, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que o Posto de Informação

Turística — PIT, localizado no Largo do Taboão, é oficial e possui denominação oficial,

O) conforme Lei nº2701/2002. Segue anexo a Lei do local. Eu, 7) (Daiane

Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu,Eee. VEL DE Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

Fiscalização e Postura, certifiquei aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois  mile quinze============" = DDD RARA. ESSES.
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0011/15

 



JOSÉ F  
Publicada aos 15 de maio de 2002, no Gabinete do Prefeito
Aprovada aos 16 de abril de 2002, na 11º Sessão Ordinária

fico.

 

Art. 2º O setor competente da Prefeitura tomará as
providências necessárias para que a denominação de que trata esta Lei
seja afixada naquele imóvel público.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação própria doorçamento vigente.

Ar.4º Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposiçõesem contrário

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE S. ROQUE, 15/5/02

PY  

Dá denominação de “Centro Comercial do Largo
do Taboão”, ao imóvel do patrimônio municipal!
localizado no Bairro do Taboão.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Ar. 1º Fica denominado “Centro Comercial do
Largo do Taboão”, o imóvel do patrimônio Municipal localizado no Largo
do Taboão.  

  EITURA DA ESTÂNCIA
STICA DE SÃO ROQUE

A DO D E s À o PAULO

LEI N.º 2.701
De 15 de maio de 2002.

PROJETO DE LE! N.º 6/02-L, DE 9/4/2002.
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira - PSDB)

AUTÓGRAFO N.º 2581, DE 17/4/2002.
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Cardo De Angelis
- Diretor

* Exmo. Sr. ns
Flávio Andrade de Brito
X7nuandas DunnId

Referência:Ofício Presidente Certidão n.º 02/2015

- — Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
- Certidão nº 0011/2015, e lei anexa, devidamente providenciada por nossaDivisão de

Fiscalização e Posturas. po
Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.. .

' PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss ÃO PAULO

“SãoRoque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DEPLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

   
Ofício n.º 013/2015 - DPM

,

São Roque 14 de Janeiro de 2015.
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* Prefeitura, no sentido«de que.Seja. providenciada a expedição de-CERTIDÃO, para
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São Roque,o de janeirode 2015.
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Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 02/2015, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que o Posto de Informação

- Turística — PIT, localizado no Largo do Taboão, é oficial é possui denominação oficial,

o conforme Lei nº2701/2002. Segue anexo a Lei do local. Eu, (Daiane Cristina deMoraes), digitei e providenciei a impressão. Eu,

Eleger Elia (E Alexandre Valente- Oliani), Chefe de Divisão de '

Fiscalização e Postura, certifiquei aos quatorze dias do mês dejaneiro do ano de dois  mil e quinze===="===D==55. ===, eE====D= "=>=== = —
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DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0011/15



 
Publicada aos 15 de maio de 2002, no Gabinete do Prefeito
Aprovada aos 16 de abril de 2002, na 17º Sessão Ordinária

Ar. 2º O setor competente da Prefeitura tomará as

seja afixada naquele imóvel público.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
- presente Lei correção por conta de dotação própria doorçamento vigente.

Art. 4º Esta Leientra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE S. ROQUE, 15/5/02 

Dá denominação de “Centro Comercial do Largo
do Taboão”, ao imóvel do patrimônio municipal!
localizado no Bairro do Taboão.

Turística de São Roque decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Centro Comercial do
Largo do Taboão”, o imóvel do patrimônio Municipal localizado no Largo
do Taboão. í

 
LEI N.º 2.701
De 15 de maio de 2002.

PROJETO DE LEI N.º 6/02-L, DE 9/4/2002.
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira - PSDB)

AUTÓGRAFON.º2581, DE 17/4/2002.

  


